
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São paulo

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e
suplementar e dá outras providências.

CAR.OS EDUARDO ARANHA DE ATBUQUERQUE, PrEfEitO MUNiCiPAI dE SANA CrUZ dA CONCC'çãO, NO USO
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legais' faz saber que a cámara vrni.ip.i-.prouou e eu sanciono e fromurso a

Arti8o 2e - o crédito aberto no artigo anterior será coberto por excesso de arrecadação verificadodurante o exercício corrente.

Artigo 3e - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adacionalsuplementar' no varor de 240'ooo,oo (duzentos 
" 

qr.r*- í,, reais), destinados a suprementar asdotaçôes orçamentárias abaixo relacionadas:

Lei Ordinária ne 2095 de 29 de novembro de 2023.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de Sáo Paulo

TorAt GERAL Dos cRÉotros 240.000,00

Artigo 49 - Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com o excesso de arrecadação a ser

verificado durante o exercício corrente.

Artigo 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Santa Cruz da Conceição,29 de novembro de 2023

AR HA DE ATBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL

Registra Diário oficiale site da Prefeitura Municipalde Santa Cruz da conceição.
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